
COMUNICAÇÃO DE 
PROGRESSO 2010 

 
 

PACTO 
          GLOBAL 
 

 
 

6º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro 



 2 

I – INTRODUÇÃO 
 
A. Palavra da Oficiala 
 
Moradia digna é aquela onde se pode viver com dignidade, sem ameaça 
de remoção, servida de infraestrutura básica, como água, esgoto, 
energia elétrica, coleta de água de chuva e coleta de lixo, localizada em 
áreas com acesso à educação, à saúde, ao transporte público, ao lazer e 
a todos os outros benefícios da cidade.  
 
 

 
Sônia Maria Andrade dos Santos 

 
 

Os 10 princípios do Pacto Global? 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

Princípio 2: Não participar da violação dos direitos humanos. 

Princípio 1 : Apoiar e respeitar a proteção dos direitos 
humanos. 

Princípio 3: Respeitar e apoiar a liberdade de associação e o 
reconhecimento efetivo do direito a negociação coletiva. 

Princípio 4: Apoiar a eliminação de toda forma de trabalho 
forçado ou compulsivo. 

Princípio 5: Apoiar a erradicação efetiva do trabalho infantil. 
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Introdução 
 
Foram verificados, após a implantação dos 10 princípios do Pacto Global, avanços 
no sentido institucional e social, envolvendo nosso comprometimento com causas 
sociais e ambientais, bem como as certificações de qualidade (Norma ISO 9001) 
e de responsabilidade social (Norma SA 8000), evidenciados por órgãos nacionais 
e internacionais. 
 

 
 
 
Nossa Política da Responsabilidade Social 
 
O 6º Ofício compromete-se em sua política em respeitar os direitos humanos e é 
o único cartório no mundo já certificado pela SA 8000 (norma internacional 
que regula a responsabilidade social) desde o ano de 2006. 
 

Princípio 6: Eliminar a discriminação de qualquer natureza e 
práticas disciplinares abusivas. 

Princípio 7: Apoiar uma abordagem preventiva aos desafios 
ambientais. 

Princípio 8: Promover iniciativas de responsabilidade 
ambiental. 

Princípio 9: Incentivar o desenvolvimento de tecnologias 
ambientalmente sustentáveis. 

Princípio 10: Combater a corrupção em todas as suas formas, 
inclusive extorsão e propina. 
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Princípio 1 
 
“Apoiar e respeitar a proteção dos direitos humanos”. 
 

 Projeto: Registro de Documentos em Ação.  
 
 
Foi dada continuidade ao trabalho no ano de 2009, efetuando registro de mais de 
800 declarações de posse, sendo contempladas nesse ano as Comunidades do 
Complexo do Alemão, Canal do Anil e Ladeira dos Tabajaras, todas situadas no 
Rio de Janeiro.  
 
A inserção deste cadastro para a formalidade como pré-requisito do processo de 
regularização fundiária se impõe por uma necessidade prática: a identificação 
desde logo das pessoas que serão tituladas na posse do imóvel, quando o projeto 
vier a ser registrado no Registro de Imóveis, de modo a espancar dúvidas ou 
incertezas, bem como evitando-se fraudes ou outros tipos de manipulação, se 
esses nomes forem mantidos clandestinamente, sem lhes dar publicidade e efeito 
contra terceiros. 
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 Participação em Ação Global da Rede Globo de Televisão 
 
Em parceria com o Instituto Novo Brasil pelo Carimbo Solidário, o 6º Ofício 
participa de mais uma ação social em benefício das comunidades carentes do Rio 
de Janeiro. 
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 Audiência Pública em Brasília 
 
A Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos Deputados realizou 
Audiência Pública, com o objetivo de discutir a remoção compulsória dos 
moradores dos assentamentos precários localizados no Estado do Rio de Janeiro 
em 05 de maio de 2010. 
 
Tendo em vista a catástrofe que castigou o Estado do Rio de Janeiro e as 
medidas anunciadas para solucionar os problemas daí advindos foram convidados 
pra a audiência pública: a titular do 6º Ofício, o representante da Pastoral de 
Favelas, a representante da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro e 
líderes das comunidades do Alto da Boa Vista, Complexo do Alemão e de 
Manguinhos, Morro dos Prazeres, Canal do Anil, Morro do Bumba e Rocinha. 
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FOTOS DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

                     
 
 
 
 Alguns links com matérias publicadas: 
 
http://www2.camara.gov.br/agencia/noticias/CIDADES/147446-CARTORIO-DO-RIO-JA-FAZ-CADASTRO-
SOCIAL-DE-COMUNIDADES-CARIOCAS.html 
 
http://www2.camara.gov.br/agencia/noticias/CIDADES/147480-TITULAR-DE-CARTORIO-DEFENDE-
PROJETO-QUE-NORMATIZA-REGISTRO-DE-POSSE.html 
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 Medalha de Honra e Diploma por serviços prestados à Defensoria 
Pública 
 
A titular do 6º Ofício recebeu em 27/12/2010 um diploma de Gratidão 
Institucional e uma Medalha Tributo Defensoria Pública 
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 Projeto Registro de Documentos em Ação foi premiado 
 
Com uma grande expectativa, um dos pontos fortes do IX Congresso Nacional de 

Defensores Públicos, ocorrido em Campo Grande (MS), entre os dias 16 e 19, foi 

a apresentação das Práticas Exitosas apresentadas por defensores de vários 

estados brasileiros. Foram 16 inscrições de práticas que tiveram como foco 

principal garantir uma melhor atuação das Defensorias Públicas em todo o Brasil.  

 

 

Recebeu Menção Honrosa os projetos "Entrevista com o réu preso por 

videoconferência", realizado pelos Defensores Públicos de São Paulo, Priscila 

Simara Novaes, Rafael Rocha Paiva Cruz e Fabrício Bueno Viana; a "Ação Soldado 

da Borracha: A Defensoria Pública resgatando a história, promovendo os direitos 

humanos e a cidadania plena", desenvolvido pelo Defensor Público do Pará, 

Carlos Eduardo Barros da Silva; e o projeto "Registro de Declaração de Posse", 

dos Defensores do Rio de Janeiro, Adriana Britto, Alexandre Fabiano Mendes, 

Mara de Pontes e Roberta Fraenkel. 
 

Projeto Registro de Documentos em Ação 

Defensoria Pública: Rio de Janeiro-RJ 
Site: http://www.defensoria.rj.gov.br 
Descrição resumida 
Idealizado pela oficiala do 6º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da 
Cidade do Rio de Janeiro, Sônia Maria Andrade dos Santos, que há mais de 4 
anos registra declarações de posse gratuitamente, em parceria com o Núcleo de 
Terras e Habitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro. O projeto 
tem como objetivo principal levar cidadania às pessoas que moram em 
comunidades carentes. 
 
Benefícios alcançados 
- Quase 99,9% dos litígios são dirimidos junto aos defensores públicos; 
- Cadastramento e mapeamento de toda as casas construídas em áreas informais 
(favelas); 
- Após o registro da Declaração de Posse, há a facilitação da promoção das ações 
de usucapião e a própria regularização fundiária. 
 
Tempo de funcionamento Desde o ano de 2006 o Projeto Registro de 
Documentos em Ação atua nas comunidades carentes do Município do Rio de 
Janeiro. A comunidade do Cantagalo foi a escolhida para a implantação do 



 11 

projeto piloto no ano de 2006. Após sua estreia, o projeto já foi aplicado em 
várias comunidades: do Pavão-Pavãozinho, de Manguinhos e em todas as 
comunidades do Alto da Boa Vista (Açude, Biquinha, Fazendae Furnas). 
Atualmente, o projeto prioriza as comunidades do Complexo do Alemão e do 
Canal do Anil, ambas situadas no Rio de Janeiro. 
Como a prática contribui para a rapidez e eficiência da Justiça? 
- Litígios entre moradores e parentes são sanados a partir da intervenção com os 
defensores públicos, evitando assim processos judiciais. 
- A retirada da documentação da informalidade para a formalidade;  
- Criação de cadastro que possibilita a promoção de uma regularização fundiária. 
 
Qual a principal inovação da prática? 
Vivemos um período que os direitos humanos têm sido frequentemente violados, 
apesar da importância da habitação na vida de todas as pessoas. Sem um lugar 
adequado para se viver, é difícil manter principalmente o emprego, e a 
participação social fica impedida; e uma nação se faz digna e soberana quando a 
habitação está ao alcance de todos. 
 
Processo de implementação da prática 
Para a implementação da prática, são avaliados: a prioridade da comunidade 
pelo projeto - ou seja, comunidades com risco de remoção e organização da 
Associação de Moradores do local. A partir da escolha, a comunidade seleciona 
um grupo de trabalho para cadastrar os moradores interessados e convocar a 
comunidade para participar dos mutirões. Todas as pessoas que quiserem efetuar 
seu registro da Declaração de Posse deve apresentar a documentação necessária, 
com fotos das benfeitorias (opcional) e aguardar a confecção do documento, para 
que a mesma seja assinada pelos declarantes, testemunhas e defensor público. 
No próximo mutirão, o morador retira sua declaração de posse registrada. 
 
Dificuldades encontradas 
• Encontrar uma comunidade que tenha uma Associação de Moradores e que a 
mesma tenha cadastro de toda a comunidade; 
• Voluntários para trabalhar no projeto;  
• Local de fácil acesso na comunidade para a realização dos mutirões. 
 
Fatores de sucesso da prática 
- O Registro da Declaração de Posse de todas as famílias que quiserem ter o seu 
documento registrado no Cartório de Títulos e Documentos;  
- A realização de ação conjunta dos moradores na obtenção do usucapião em prol 
da regularização fundiária; 
- Moradores que não possuiam documentação, como por exemplo, certidão de 
nascimento de outro estado, ou certidão de casamento, a Defensoria Pública em 
conjunto com o Instituto Novo Brasil pelo Carimbo Solidário providenciaram a 
documentação, devolvendo a cidadania; 
- Moradores que não se aposentavam por falta de documentação - certidão de 
nascimento foram beneficiados com o projeto em sua comunidade; 
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Observações 
a. O Projeto Registro de Posse é integralmente gratuito, sem quaisquer ônus para 
o morador, desde que necessitado, na forma da Lei Federal nº 1.060/50. Por tal 
razão, não concordamos com a prática de “supostos voluntários” que tentem 
angariar lucros com algum trabalho relativo ao projeto.  
b. O Projeto Registro de Documentos em Ação não possui qualquer vínculo com o 
Plano de Aceleração do Crescimento (PAC) ou com qualquer outro projeto ligado 
aos Governos Federal, Estadual ou Municipal. 
 
Etapas de funcionamento da prática 
Para a implementação da prática faz-se necessário que cada parceiro faça a sua 
parte na execução da prática: 
I – A comissão de trabalho  
Será formada por membros da comunidade com a finalidade de: a)Servir de elo 
entre os parceiros e a comunidade; b)Informar os documentos necessários para 
efetuar o registro da Declaração de Posse; c)Organizar uma listagem dos 
moradores interessados em efetivar o registro da Declaração de Posse, 
preferencialmente, por rua; d)Coordenar ou elaborar as plantas das casas, de 
forma que elas sejam um retrato fiel dos imóveis, principalmente, quanto às 
medidas; e)Eleger um espaço físico com mesas e cadeiras suficientes para 
acomodar os voluntários e os moradores que farão o registro da Declaração de 
Posse. 
II – Os parceiros Defensoria Pública  
Suas principais atribuições são: a)Esclarecer e solucionar os problemas jurídicos 
imediatos da comunidade; b)Garantir a gratuidade para a emissão dos títulos, 
baseada na Lei Federal nº 1.060 de 1950. Ofícios de Registro de Títulos e 
Documentos do Rio de Janeiro São representados pela Associação de 
Registradores de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, a saber: 1º 
RTD, 2º RTD, 3º RTD, 4º RTD, 5º RTD e 6º RTD. Sua principal atribuição é: 
a)Realizar o registro da Declaração de Posse, baseado na Lei Federal nº 6.015 de 
1973. Instituto Novo Brasil pelo Carimbo Solidário Instituição, sem fins 
lucrativos, que tem por objetivo: a)Congregar voluntários a fazer parte dos 
mutirões, de acordo com seus compromissos, para o desenvolvimento social da 
comunidade.  
III – O morador 
Cada morador deve: a)Providenciar toda a documentação exigida de acordo com 
seu estado civil (casado, solteiro, viúvo, separado ou divorciado), além dos 
documentos relativos à benfeitoria e à planta da casa; b)Agendar com a 
comissão de trabalho a sua participação no mutirão para a entrega dos 
documentos; c)Comparecer ao primeiro mutirão, assistir a palestra sobre o 
Projeto “Registro de Documentos” e fornecer seus dados pessoais; d)Informar o 
número de seu telefone para contato e entregar toda a documentação. 
Fotografias poderão ser anexadas e qualquer documento que comprove a 
construção da benfeitoria; e)Comparecer ao mutirão seguinte para assinar a 
documentação (declaração de posse, hipossuficiência, etc.); f)Depois de 
assinada, a Declaração de Posse será encaminhada à Central de Registro de 
Documentos (CERD), para que seja distribuída para um dos seis ofícios da Cidade 
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do Rio de Janeiro; g)Comparecer ao mutirão seguinte para a retirada da sua 
Declaração de Posse devidamente registrada. 
 
Equipe de trabalho 
Voluntários, defensores públicos e estagiários da Defensoria Pública do Estado do 
Rio de Janeiro 
 
Equipamentos / Sistemas 
- um notebook; 
- uma copiadora; 
- resmas de papel A4 branco; 
- material de escritório: caneta, clips, cola, régua, post it, etc. 
- estabilizador e adaptadores para a copiadora e o notebook. 
 
Infraestrutura 
Dentro da comunidade é disponibilizado um local com mesas e cadeiras para o 
atendimento dos moradores. Pode ser realizado no salão de festas de uma igreja, 
um clube ou espaço de fácil acesso que tenha na comunidade atendida. 
 
Parcerias Os parceiros são do Núcleo de Terras e Habitação da Defensoria Pública 
do Estado do Rio de Janeiro são: - Ofícios de Registro de Títulos e Documentos 
do Rio de Janeiro que são representados pela Associação de Registradores de 
Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, a saber: 1º RTD, 2º RTD, 3º 
RTD, 4º RTD, 5º RTD e 6º RTD. - Instituto Novo Brasil pelo Carimbo Solidário 
Orçamento 
Todo material utilizado no projeto é emprestado ou doado pelo 6° Ofício de 
Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro. 
 
Outros recursos 
Autor da proposta Maria Lúcia de Pontes 
 
 

 Arrecadação para vítimas de desabamento do Morro do Bumba 
 
Em parceria com o Instituto Novo Brasil, o 6º Ofício arrecadou de materiais de 
higiene pessoal e limpeza, toalhas, cobertores para as vítimas de desabamento 
do Morro do Bumba. 
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QTD. 

PRODUTO  

300 Sabonetes Nips  

300 Creme dental Amy  

300 Kits – shampoo/condicionador Sempre Bella  

300 Cotonetes palinetes  

300 Escova dental Amy  

300 Absorvente sempre livre sem abas  

300 Pentes   

62 Jogos lençóis Fantasia casal - Santista  

150 Cobertores Nebrasca casal   

150 Toalhas banho Teka   

18  Pcts. Fraldas looney tunes – G com 36  

5 Pcts. Fraldas looney tunes – P com 42  

5 Pcts. Fraldas Drysec – M com 74  

5 Pcts. Fraldas looney tunes – XG  com 28  

20  Sabão Rio pedra 5x200 gr  

20  Cloro liquido 5 lts  

20  Desinfetante Limpadua floral 5 lts  

20  Lava roupas pó Blue UP 5 kg (sabão em pó)  

Local  de entrega das doações: 3º BI – Rua Drº Porciuncula, nº 395 – Venda da Cruz – 
São Gonçalo – Rio de Janeiro.  
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 Gincana Solidária 
 
 Os funcionários do 6º Ofício participaram de Outubro a Dezembro de 2010 de 
uma Gincana Solidária arrecadando material de higiene pessoal, limpeza e leite 
em pó. A entrega foi realizada nas seguintes instituições: Casa Maria de Magdala, 
Amparo Thereza Christina, Hospital Mário Kroeff e Casa de N. S. do Desterro e S. 
Antônio (Creche). 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Princípio 2:  
 
“Assegurar-se da não participação das violações dos direitos humanos”. 
 
Alguns convênios foram firmados com órgãos que primam pela não violação dos 
direitos humanos, a saber: Convênio com a Defensoria Pública e Comissão 
de Direitos Humanos da Defensoria Pública. 
 

 Calendários Institucionais 
 
O 6º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, 
pioneiro na defesa dos direitos humanos e civis dos cidadãos, apresenta a sua 6a 
edição do calendário em homenagem a todas as vítimas que perderam suas 
casas e seus familiares nos desabamentos dos morros cariocas ocorridos no ano 

Equipe Verde 
Leite empó 36280 
Achocolatado 20580 
Farinha Láctea 3920 
Cremogema 2180 
Fraldas geriátricas 3950 
Creme dental  594 
Escovas dental 196 
Fio dental 6 
Shampoo 4 
Condicionador 4 
Sabonetes 988 
Papel higiênico 3 
Fraldas infantil 200 

Equipe Lilás 
Leite em pó 441 
Achocolatado 20 
Farinha Lactea 2 
Cremogema 6 
Fraldas Geriátricas 40 
Creme Dental 40 
Sabonetes 153 
Fraldas Infantis 28 
Bolachas 7 
Escovas de dentes 61 
Papel Higienico 4 
Pact de Sabão em barra 1 
Detergentes 2 
Veja 1 
Sapólio 1 
Esponja de aço 1 
Esponja abrasiva 1 
Lava louça barra 1 
Pct de algodão 1 



 16 

de 2010. A moradia digna deve vir com um novo modelo de desenvolvimento 
sustentável das cidades com direito a saneamento, transporte, saúde, educação, segurança 
e lazer. 
 
 

Cartório Socialmente Responsável 
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Princípio 3: 
 
“Respeitar e apoiar a liberdade de associação e o reconhecimento efetivo 
do direito a negociação coletiva”. 
 
O 6º Ofício apóia o Princípio 3 do Pacto Global através de sua política da 
responsabilidade social, sendo auditado semestralmente por uma empresa 
certificadora (BVQI), que dentre outros assuntos, verifica se o cartório respeita e 
apóia a liberdade de associação e negociação coletiva dos seus empregados. O 6º 
Ofício foi re-certificado em novembro de 2009, tendo o certificado validado até 
22/04/2012.  
 
Princípio 4:  
“Apoiar a eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou 
compulsivo”. 
 
O 6º Ofício apóia a eliminação do trabalho forçado e segue a legislação vigente, 
comprometendo-se em não aplicar uma jornada de trabalho superior a 44 horas 
semanais e sendo permitido no máximo 12 horas extras semanais remuneradas, 
garantindo ainda no mínimo um dia de descanso nesse período. É auditado 
semestralmente por uma empresa certificadora (BVQI), que dentre outros 
assuntos, verifica que o cartório não apóia o trabalho forçado ou compulsivo. 
 
Princípio 5:  
“Apoiar a erradicação efetiva do trabalho infantil”. 
 
O 6º Ofício apóia a erradicação do trabalho infantil e solicita de seus fornecedores 
o mesmo padrão, restringindo o relacionamento comercial com qualquer entidade 
que não compartilhe deste valor. Efetua visitas técnicas em seus fornecedores 
para saber se há trabalho infantil em suas dependências. 
 
Princípio 6:  
“Eliminar a discriminação de qualquer natureza e práticas disciplinares 
abusivas”. 
 
O 6º Ofício apóia a eliminação de quaisquer práticas discriminatórias e práticas 
disciplinares abusivas. Em suas auditorias externas, o auditor realiza reuniões 
individuais e reservadas com os funcionários visando o sigilo absoluto no caso de 
alguma constatação com relação ao descumprimento deste princípio. 
 

 Parcerias 
 
Trabalha em parceria com ONG’s como o Grupo Pela Vidda, que dentre 
outros princípios, mantém a luta constante contra toda e qualquer discriminação 
e/ou preconceito contra as pessoas com AIDS, seus familiares, amigos e 
companheiros. 
 
Parceria com o Grupo Arco-Íris que foi criado em resposta a epidemia de 
AIDS e a discriminação contra lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais, 
o Grupo Arco-Íris de Cidadania LGBT foi oficialmente fundado em 21 de maio de 
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1993, na Cidade do Rio de Janeiro. Organização não governamental que tem 
como missão atuar como referência na promoção da auto-estima e cidadania de 
LGBT, visando à transformação da sociedade por meio de ações de 
desenvolvimento organizacional, gestão do conhecimento, mobilização 
comunitária e defesa dos direitos humanos, para o exercício da livre orientação 
sexual e identidade de gênero. 
 
 

 Natal sem Preconceito 
O 6º Ofício, em parceria com o Instituto Novo Brasil pelo Carimbo Solidário, 
apadrinhou e arrecadou leite em pó, roupas e brinquedos para as oitenta crianças 
que fazem tratamento de câncer no Hospital Mário Kröeff, na Penha Circular, Rio 
de Janeiro e para as crianças da Casa Maria de Magdala – instituição sem fins 
lucrativos que cuida de treze crianças e três adultos portadores do vírus HIV no 
Sapê, Niterói. 
 
 
FOTOS DA ENTREGA DOS KITS 
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Princípio 7: 
“Apoiar uma abordagem preventiva aos desafios ambientais”. 
      

 A papelaria do 6º Ofício é toda feita em papel 100% reciclado. 
 
Princípio 8:  
“Promover iniciativas de responsabilidade ambiental”. 
 

 ONG Doe seu Lixo 
O 6º Ofício realiza uma parceria com a ONG Doe seu Lixo, doando papéis e 
plásticos para serem reciclados. Tal ONG emprega, através de sua cooperativa, 
trabalhadores que tiravam seu sustento dos lixões e que hoje possuem uma 
renda formal. 
 

 Cartuchos 
O 6º Ofício vende seus cartuchos e o dinheiro arrecadado é doado para o 
Instituto Novo Brasil pelo Carimbo Solidário que ajuda instituições voltadas para 
a velhice desamparada, crianças com o vírus HIV e crianças com câncer. 
 

  Pilhas  
O 6º Ofício incentiva seus funcionários a efetuarem doações de pilhas no Banco 
Real. 
 
 
Princípio 9:  
“Incentivar o desenvolvimento de tecnologias ambientalmente 
sustentáveis”. 
 

 Utilização de lixeiras para papel, plástico, alumínio e vidro. 
 
 
Princípio 10:  
“Combater a corrupção em todas as suas formas, inclusive extorsão e 
propina”. 
 

 Fiscalização 
O 6º Ofício, em parceria com a Defensoria Pública, no projeto Registro de 
Documentos em Ação, incentiva a sociedade a fiscalizar a atuação do governo no 
PAC – Plano de Aceleração do Crescimento. 
 
 
III. CONCLUSÃO 
 
Dados da ONU mostram que no Brasil, mais de 52 milhões de pessoas vivem em 
assentamentos precários ou em favelas. O Comitê das Nações Unidas para 
Assentamentos Humanos, prevê que, em menos de 15 anos, haverá mais de 160 
milhões de pessoas vivendo em péssimas condições em toda a América Latina. A 
Constituição Brasileira reconhece a moradia como um direito social do cidadão, 
contudo, o crescimento desordenado de favelas, as construções em área de risco 
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e o aumento da população de rua traçam um novo perfil, que este direito não 
está garantido. 
 
O direito a uma moradia digna e segura pede um novo modelo de 
desenvolvimento sustentável das cidades com direito a saneamento, transporte, 
saúde, educação e lazer. 
 
Renovo meu compromisso contínuo com os princípios do Pacto Global. 

 
 

Sônia Maria Andrade dos Santos 
Oficiala 


